
VITÓRIA, 24 de fevereiro de 2026.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
 
Referência: 
Processo nº 3312/2026 
Proposição: P.S. Moção n° 152/2026 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Morep - O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, submete à apreciação deste Colendo Plenário a presente Moção de Repúdio à
recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que resultou na
absolvição de um homem de 35 anos acusado de estupro de vulnerável contra uma criança
de apenas 12 anos. Esta manifestação fundamenta-se na profunda preocupação com os
precedentes jurídicos que relativizam a proteção integral da infância e da juventude no
Brasil. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Cadastro e Despacho  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Próxima Fase: Incluir na Leitura - MOÇ
 
  
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 
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